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Informativo Aumento da taxa de boleto 
bancário   

 
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde de Foz do 

Iguaçu e Região vêm através deste informar a todas as empresas da área 

de saúde de Foz do Iguaçu e Região que a Caixa Econômica Federal 

reajustou o valor da taxa de emissão de boleto bancário o qual passou 

para o valor de cinco reais e noventa centavos (R$5,90), em conformidade 

com a convenção coletiva de trabalho com registro junto ao MTE: 

PR001158/2016. 

- Cláusula Qüinquagésima Sétima – Fundo de Assistência e Formação 

Profissional. 

Parágrafo segundo: A contribuição de que trata esta cláusula será 

recolhida até o dia dez (10) de cada mês, mediante pagamento direto na 

sede do Sindicato. 

Parágrafo terceiro: O valor referente à taxa objeto da presente cláusula 

poderá ser recolhido por boleto bancário, mediante solicitação do 

empregador, sendo as despesas bancárias decorrentes da modalidade de 

responsabilidade do pagador. 

Sendo o que tínhamos para o momento agradecemos a atenção 

dispensada 

                                             ATENCIOSAMENTE, 
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